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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 
 

  

 

 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1160/2022. 
EXONERA SERVIDOR DE CONTRATO EM CARATER TEMPORARIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 
108/97, de 17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR a pedido, a servidora AYLSA MARIA PEREIRA SCHMID,  matrícula nº 41053, do cargo de GARI, 

lotada na Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30 de julho do ano em curso, revogadas 

as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de agosto de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

  
DECRETO INDIVIDUAL N° 1161/2022. 
EXONERA SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR, a Sr.ª LIDIA TOGNERI MARCONSINI, do cargo de CHEFE DE GABINETE, de provimento em 

comissão. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30 de julho do ano em curso, revogadas 

as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de agosto de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1162/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 EDIÇÃO Nº 472 

DECRETOS INDIVIDUAIS 
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DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: AYLSA MARIA PEREIRA SCHMID 
Função: SERVENTE 
Inicio: 01/08/2022 
Término: 31/07/2023 
Servidor Titular da Função: MARIA DA GRAÇA BAYERL 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01de Agosto de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1163/2022. 
NOMEIA SERVIDOR EM CARGO DE COMISSÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 
108/97, de 17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º.- NOMEAR, a Srª. LIDIA TOGNERI MARCONSINI, para exercer o cargo de CHEFE DE GABINETE, ref. CC-3, de 

provimento em comissão. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de agosto de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1164/2022. 
PRORROGA CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 01/08/2023 da Auxiliar de Transporte Escolar abaixo relacionada, 
sujeito à rescisão antecipada: 

 Nome Decreto Individual de Nomeação 
JESSICA DOS SANTOS SILVA   

Nº. 0969/2021 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio Novo do Sul-ES, 01 de Agosto de 2022. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1165/2022. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 01/08/2023 dos Garis abaixo relacionados, sujeito à rescisão antecipada: 
 Nome Decreto Individual de Nomeação 

 
BENEDITO DOS SANTOS SILVA 

 
Nº. 0965/2021 

 
MARIA APARECIDA MOREIRA 

 
N° 0967/2021 

 
WILES GOMES LAPA 

 
N° 0966/2021 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 01 de Agosto de 2022. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 1166/2022. 
PRORROGA CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 01/08/2023 do Mecânico abaixo relacionado, sujeito à rescisão 
antecipada: 

 Nome Decreto Individual de Nomeação 
 
LUIZ THADEU FERREIRA ROSA 

 
Nº. 0968/2021 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 01 de Agosto de 2022. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1167/2022. 
PRORROGA CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 01/08/2023 da Servente abaixo relacionada, sujeito à rescisão 
antecipada: 

 Nome Decreto Individual de Nomeação 
CLAUDIANA DIIRR DE FREITAS MARDEGAN  

Nº. 0971/2021 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio Novo do Sul-ES, 01 de Agosto de 2022. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1168/2022. 
PRORROGA CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 01/08/2023 do Auxiliar de Serviços abaixo relacionado, sujeito à 
rescisão antecipada: 

 Nome Decreto Individual de Nomeação 
JOCIMAR BATISTA GOMES   

Nº. 0964/2021 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio Novo do Sul-ES, 01 de Agosto de 2022. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1169/2022. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 01/08/2023 dos Trabalhadores Braçais abaixo relacionados, sujeito à 
rescisão antecipada: 

 Nome Decreto Individual de Nomeação 
FABIANO SOUZA CABRAL Nº. 0963/2021 
LUCAS SANTOS RUFINO N° 0961/2021 
SEBASTIÃO LUIZ TEIXEIRA COSTA N° 0962/2021 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 01 de Agosto de 2022. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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   DECRETO INDIVIDUAL Nº. 1170/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais e, 
especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 
de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 798 de 12/06/2019. 

DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o art. 37, 
inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: LARISSE DOS SANTOS LAPA 
Função: PSICOLOGO 
Inicio: 01/08/2022 
Término: 31/07/2023 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de Agosto de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº. 1171/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais e, 
especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 
de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 
aposentado ou desligado voluntariamente. 

DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, 

nos casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em 
casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: JACKSWELL MARIANO RANGEL 
Função: OPERADOR DE MÁQUINA 
Inicio: 01/08/2022 
Término: 31/07/2023 
Servidor Titular da Função: CLEBER FERREIRA NUNES 
Motivo do Afastamento: LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de Agosto de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1172/2022. 
EXONERA SERVIDOR DE CONTRATO EM CARATER TEMPORARIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 
108/97, de 17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR a pedido, a servidora MARIA MARGARIDA MENEGARDO GIOVANELLI,  matrícula nº 40812, do 

cargo de SERVENTE, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de agosto de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1173/2022. 
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, 
especialmente de acordo com Art. 35, inciso VII, da Lei nº 017/90, de 18/12/1990. 

RESOLVE: 
Art.1º.-  DECLARAR VAGO o Cargo de SERVENTE em face da aposentadoria da servidora Srª IRANI KOPPE HOFFMAN, 

matrícula 002917, ocorrido em 02 de agosto de 2022.   
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de agosto do ano em curso,revogadas 

as disposições em contrário. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 03 de agosto de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1174/2022. 
PRORROGA CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 11/08/2023 do Trabalhador Braçal abaixo relacionado, sujeito à rescisão 
antecipada: 

 Nome Decreto Individual de Nomeação 
FERNANDO VERTUANI DA SILVA Nº. 0973/2021 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 11 de Agosto de 2022. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1175/2022. 
PRORROGA CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 17/08/2023 do Motorista abaixo relacionado, sujeito à rescisão 
antecipada: 

 Nome Decreto Individual de Nomeação 
GILMAR OLIVEIRA ALVES Nº. 0986/2021 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 16 de Agosto de 2022. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

    
DECRETO INDIVIDUAL N° 1176/2022. 
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, 
especialmente de acordo com Art. 35, inciso VII, da Lei nº 017/90, de 18/12/1990. 

RESOLVE: 
Art.1º.-  DECLARAR VAGO o Cargo de MOTORISTA em face da aposentadoria do servidor Sr ANTONIO MOREIRA, 

matrícula 016080, ocorrido em 12 de agosto de 2022.   
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 de agosto do ano em curso, revogadas 

as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 16 de agosto de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL N° 1177/2022. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 15/08/2023 dos Cuidadores/Educadores abaixo relacionados, sujeito à 
rescisão antecipada: 

 Nome 
Decreto Individual de 

Nomeação 
Lei Municipal 

ADRIANA SILVA FERNANDES N° 0979/2021 Lei Municipal nº 486 
RAPHAELLY FONSECA ALMEIDA KOPPE Nº 0980/2021 Nº 917/2022 
REGIANI DALMAZIO KOPPE N° 0981/2021 Nº 917/2022 
TAMIRES SOARES DOS SANTOS N° 0982/2021 Nº 917/2022 
THALITA OLIVEIRA PORCIANO N° 0983/2021 Nº 917/2022 
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 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 16 de Agosto de 2022. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1178/2022. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 15/08/2023 dos Assistentes de Cuidadores abaixo relacionados, sujeito à 
rescisão antecipada: 

 Nome Decreto Individual de Nomeação Lei Municipal 
CLAUDIA DUTRA DE SOUZA N° 0978/2021 Nº 917/2022 
GLORIA DE OLIVEIRA BRESSAMINE N° 0974/2021 Lei Municipal nº 486 
KATIA LOPES AMARAL N° 0977/2021 Nº 917/2022 
TACIANA RODRIGUES DA SILVA N° 0975/2021 Nº 917/2022 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 16 de Agosto de 2022. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1179/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: ANTONIO MARCHIORI MARCON 
Função: SERVENTE 
Inicio: 19/08/2022 
Término: 18/08/2023 
Servidor Titular da Função: MARIA ESTHER FACHIM ZAMPIROLLI 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 19 de Agosto de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
MARCIEL MALINI COSTA 

Vice-Prefeito 

****************************************************** 
Secretários Municipais 

 
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ANDRE SANTOS DE BARROS 

Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

HUBERITON FERNANDES 
Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo 

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Urbanos 

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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